
CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU

Edifício “Vereador Abílio Dorini” – Praça Comendador Emílio Peduti, 112 – 18600-410 - Fone: (14) 3112-2650  – Botucatu – SP
http://www.camarabotucatu.sp.gov.br  E-mail: diretoria@camarabotucatu.sp.gov.br

Comissão de Ética, Decoro Parlamentar e Disciplina

Termo de Oitiva de Denunciado

No dia 13 de junho de 2025, às 9 horas, reuniram-se os membros da Comissão de Ética, 
Decoro Parlamentar e Disciplina, Vereadores Erika Cristina Liao Tiago (presidente), Nuno 
Augusto Pereira Garcia (relator) e Antônio Mário de Paula Ferreira Ielo (membro), com a 
finalidade de tratar a respeito da representação subscrita pela senhora Érica Fernanda 
Paes Cardoso contra o Vereador Abelardo Wanderlino da Costa Neto.
Iniciou-se a sessão com a oitiva do denunciado: 
Abelardo Wanderlino da Costa Neto, brasileiro, casado, vereador, RG nº 13.343.346-8, 
CPF 058.460.928-02, que proferiu o seguinte testemunho: que ratifica os termos da defesa 
apresentados às folhas 20; que com relação as expressões “carguinho” e “mamando no 
dinheiro público” quis dizer que entende que é um cargo político que não precisava existir; 
que com relação a expressão “vá para o quinto dos infernos” quis dizer que quem queira o 
criticar que fique longe; que entende que os fatos narrados na denúncia relacionados a 
conversa ocorrida no Aniversário da Cidade não são verdadeiros; que a conversa se 
iniciou através de um chamado da denunciante e de seu marido; que o vereador se 
recorda que o ambiente em torno da conversa possuía poucas pessoas; que o marido da 
denunciante fez um gesto com a mão chamando o vereador, enquanto com a outra mão 
segurava um alimento; que quem indagou o vereador inicialmente foi o marido da 
denunciante, que interpelou sobre falas que o mesmo fez sobre sua esposa; que a 
conversa se iniciou com um tom ameno, e que aos poucos os ânimos do marido e da  
denunciante foram elevados; que o marido da denunciante disse ao vereador “abaixa o 
dedo”, “você não sabe com quem está falando”, “toma cuidado” e a denunciante que disse 
também palavras ofensivas como “babaca” e “imbecil” e além de outras que não se 
recorda, em virtude das falas acontecerem ao mesmo tempo; que o vereador justificou aos 
dois que tem por hábito falar gesticulando com a mão; que a discussão aconteceu na 
percepção do vereador com ele falando alto como de costume, e com a denunciante e seu 
marido também falando muito alto; que o vereador não consome em nenhuma ocasião 
bebida alcoólica; que o desentendimento entre as partes se iniciou após uma crítica do 
vereador nas redes sociais, sobre o modo de que a Prefeitura tratou os artesãos na festa 
da cidade, onde a denunciante comentou em seu post criticando o vereador; que após 
esse comentário descobriu que a autora do mesmo era a Secretária Adjunta de Turismo, 
que estava defendendo as ações da Prefeitura; que respondendo ao questionamento da 
Comissão, disse que por coincidência no dia 8 de abril esteve na Casa Civil para tratar de 
assuntos políticos e a denunciante estava no mesmo local e tentou contato com o 
vereador, que pessoalmente não quis o contato e logo após a denunciante telefonou para 
o vereador, mas que ele não deu seguimento a nenhum tipo de conversa, mesmo com a 
denunciante insistindo para conversarem pessoalmente; que após esse evento, aconteceu 
em outro dia a conversa nas festividades da cidade que deu origem a este procedimento, 
provocada pela denunciante novamente. Nada mais. 
Nada mais havendo para ser tratado, foi encerrada a reunião e lavrado o presente termo 
que segue assinado pelos membros da Comissão.

Vereadora Erika Cristina Liao Tiago
Presidente

Vereador Nuno Augusto Pereira Garcia
Relator

Vereador Antônio Mário de Paula Ferreira Ielo
Membro
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU

Câmara Municipal de Botucatu, 13 de junho de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Botucatu. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://camarabotucatu.sp.gov.br/consulta/documentos/autenticar?chave=S3U519J944T4N348, ou vá 
até o site https://camarabotucatu.sp.gov.br/consulta/documentos/autenticar  e utilize o código abaixo para verificar se 
este documento é válido:

Código para verificação: S3U5-19J9-44T4-N348
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